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OITAVO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 

06/2022 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE

FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA PARA

IMPLANTAÇÃO DE PROJETOS

HIDROAMBIENTAIS E/OU DE 

SANEAMENTO RURAL NA BACIA 

HIDROGRÁFICA DO RIO DOCE INICIATIVA 

RIO VIVO, TENDO COMO REFERÊNCIA OS 

PROGRAMAS: P12 PROGRAMA DE 

CONTROLE DAS ATIVIDADES GERADORAS 

DE SEDIMENTOS, P52 PROGRAMA DE 

RECOMPOSIÇÃO DE APPS E NASCENTES 

(HIDROAMBIENTAIS) E P42 PROGRAMA 

DE EXPANSÃO DO SANEAMENTO RURAL 

(SANEAMENTO), RELATIVOS AO LOTE 02 

CH DO2 PIRACICABA, QUE ENTRE SI 

CELEBRAM A ASSOCIAÇÃO PRÓ-GESTÃO 

DAS ÁGUAS DA BACIA HIDROGRÁFICA DO 

RIO PARAÍBA DO SUL AGEVAP FILIAL 

GOVERNADOR VALADARES E A EMPRESA 

SANEAMB ENGENHARIA LTDA.

A ASSOCIAÇÃO PRÓ-GESTÃO DAS ÁGUAS DA BACIA HIDROGRÁFICA DO 

RIO PARAÍBA DO SUL AGEVAP - FILIAL GOVERNADOR VALADARES, 

DENOMINADA AGEDOCE, Entidade Delegatária e Equiparada às Funções de 

Agência de Água da Bacia Hidrográfica do Rio Doce, associação civil de direito 

privado, autônoma, com fins não econômicos, situada na Prudente de Morais, nº 

1023, Centro - Governador Valadares/MG - CEP 35020-460, inscrito no CNPJ sob nº 

05.422.000/0002-84, neste ato representada por sua Diretora-Presidente Interina, 

Aline Raquel Alvarenga, brasileira, solteira, publicitária, portadora da cédula de 

identidade nº  expedida pela , inscrita no CPF/MF sob o nº 

 residente e domiciliada à  





CLÁUSULA TERCEIRA DO VALOR 

3.1. O valor deste Termo Aditivo, para o próximo período de vigência, será de 

R$4.221.517,63 (quatro milhões, duzentos e vinte e um mil, quinhentos e 

dezessete reais e sessenta e três centavos).

3.2. O valor global do contrato após a celebração deste Termo Aditivo passa a ser 

de R$17.655.292,38 (dezessete milhões, seiscentos e cinquenta e cinco mil, 

duzentos e noventa e dois reais e trinta e oito centavos).

CLÁUSULA QUARTA DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA OU DOS RECURSOS 

ORÇAMENTÁRIOS

4.1. As despesas com a execução do presente contrato correrão à conta da 

seguinte dotação orçamentária para o corrente exercício, assim classificada:

CLÁUSULA QUARTA DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

4.1. O aditivo encontra amparo legal na Lei Federal nº 8.666/1993 e suas 

alterações e Pela Portaria IGAM nº 60/2019 e suas alterações.

CLÁUSULA QUINTA DA PUBLICAÇÃO

5.1. Após a assinatura do contrato deverá seu extrato ser publicado, no prazo de 

05 (cinco) dias do mês subsequente, correndo os encargos por conta da 

CONTRATANTE.





Conferido por:

Bruno Vargas Vilela de Andrade

Assessoria Jurídica

Thalles Machado Cimini

Controle Interno




